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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 0003/2025

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA  SAÚDE DIGITAL NO MUNICÍPIO DE
PALHOÇA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implementar o Programa Saúde Digital,

visando a modernização e ampliação do acesso aos serviços de saúde por meio de tecnologias

digitais.

 

Art. 2º O Programa Saúde Digital tem como objetivos:
 
I–Viabilizar o agendamento de consultas e exames por meio de aplicativo para
dispositivos móveis e portal eletrônico;
 
II–Disponibilizar o serviço de teleconsultas para consultas médicas, de enfermagem e
em psicologia;
 
III–Implementar o teleatendimento para suporte pré-clínico e clínico, esclarecimento de dúvidas e
orientação à população;
 
IV–Criar uma central telefônica especializada para atendimento e direcionamento de demandas
da saúde municipal.
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela regulamentação e implementação
do programa, bem como pela capacitação dos profissionais de saúde para utilização das novas
tecnologias.

Art. 4º O município poderá firmar parcerias com empresas e instituições públicas ou privadas
para viabilizar a execução do programa, podendo contratar empresas especializadas ou
organizações sociais para sua implementação e manutenção.
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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